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Fone: (0xx35)3698-1300

E-mail: prefeitura@alfenas.mg.gov.br

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL -

inciso II do art. 41 da Lei 4320/64

Ir

despes
a

instituciona

l

funcional -

programática

Natureza

elemento descrição

font
e

Valor do

crédito

xxxx 05.10

11.334.00XX.2.XX

X 3.3.60.41 Contribuições

110

0 100,00

xxxx

05.10 11.334.00xx.2.xx

X 3.3.60.41 Contribuições

112

4

100,00

xxxx

05.10 11.334.00xx.2.xx

X 3.3.60.45 Subvenção Econômica

110

0

100,00

xxxx

05.10 11.334.00xx.2.xx

X 3.3.60.45 Subvenção Econômica

112

4

100,00

xxxx

05.10 11.334.00xx.2.xx

X

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros P.

Jurídica

110

0

100,00

xxxx

05.10 11.334.00XX.2.XX

X

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros P.

Jurídica

112

4

100,00

xxxx

05.10 11.334.00xx.2.xx

X

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a

Pessoas Físicas

110

0

100,00

xxxx

05.10 11.334.00XX.2.XX

X

3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros a

Pessoas Físicas

112

4

100,00

800,00

V
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ANEXO 1

J.1

. V' 'yí -í^jQuadro II

FONTES DE ANULAÇÃO PARCIAL

inciso III do § 1° do art. 43 da Lei 4320/64

despesa

instituciona

l

funcional -

pro^ramática elemento descrição

font
e

VALOR da

anulação

72 05.10 04.122.0001.2.007

3.3.90.3

9

Outros serviços terceiros

p. jurídica

110

0 400,00

208 09.10 08.244.0023.2.250

3.3.90.4

8

Outros Auxílios

Financeiros a Pessoas

Físicas

112

4 400,00

800,00
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Prefeitura Municipal de Alfenas
CNPJ 18243220/0001-01

Praça Dr, Fausto Monteiro, 54 - Centro - CEP 3 7130-000 - A Ifenas(MG) ^

Fone: (0xx35)3698-1300 1 qv ^
E-mail: prefcitura@alfcnas>ing.TOv.br

1*0

DECRETO N2. 3.014, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. ^
Gertífíçp © dou fé, que este docui^nío
fp! pybdcaáo em //k I 1 3\
no itrip da Prefeitura Munícnjíóis nos "Declara de Utilidade Pública para fins de

lermos do art. 89 da Lei 0^^ jftioa do desapropriação, a área que menciona. "
fv.uniçífilo de Aifénasiô demais

apírcávfelí>e/fex -'''^ersa
R&SDQnsávei: P^"RA^tAMgNtcifAL^

LÜtZ. ÃNlOnllu UA SILVA, Prefeito do Município de Alfenas, Estado de
Minas Gerais, no uso de usas atribuições legais conferidas pela alínea "d", inciso "I" do

Art. 90 da Lei Orgânica do Município de Alfenas e pelos Artigos 2- e 5^, alínea "I" e 6^ do

Decreto-Lei n^ 3.365/41; e

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar espaço público para a

continuidade da execução do projeto do parque ambiental nas proximidades do Jardim

Aeroporto.

DECRETA:

Art. 1- Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação a

área de 3.633,25 m^ (três mil seiscentos e trinta e três vírgula vinte e cinco metros
quadrados), sem benfeitorias, parte integrante de uma área maior com 7.738m^,
localizada no Jardim Aeroporto II, confrontando com as Ruas Iara Coelho Hollanda,

Maria Aparecida Esteves, Mareio Ozório, Maria Deodoro, José Goulart, Péricles Vilhena

Michailides, Eduardo Frenhan, Paulo Goulart, Rosinei Antônio Fernandes, Ronan

Castilho e com a Prefeitura Municipal de Alfenas, sob matrícula sob o n^ 27.964, de

propriedade da Sra. Leonicia Goulart, portadora do CPF ns 188.900.406-53 e da Sra.

Jacy Goulart, portadora do CPF n- 594.306.302-02, com endereço na Rua Iara Coelho

Hollanda, n- 110 - Jardim Aeroporto II, conforme memoriais descritivos anexo, a se

processar mediante aquisição amigável ou judicial.

Art. 2° O bem a ser desapropriado foi avaliado em R$ 72.665,00 (setenta e

dois mil seiscentos e sessenta e cinco reais], conforme avaliação anexa.

Art. 3- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Á.J /

Luiz Antônio da Sil^s^
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Aífenas

Maria Aparecida Esteves

Antonio Fernandes

iiszmn.

_ji=iíi2a5í2£

^ / Ronan Castilho

Regina

ÁREA VERDE
3633,25 m2/

7

^ .

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO CADASTRAL

V- - ^

^Folha:

AS^-U

V

r
-

Propiretáiro: > Leonicía Goulart e Jacy Goulart
Endereço: Rua Iara Coelho Hoílanda, 110 - JD Aeroporí

Município: Aífenas

Comarca: Aífenas

Estado (UF): MINAS GERAIS

M0ifrcuots/Transcrlçô08:27.964 CRI de Aífenas

Data: Outubfo/2021 Escala: 1/750

Tftea

Area Medida = 7»094,72 m2
Area VERDE = 3633,25 m2

Topogratia e
Geoprocessamento

• tu nstaattHjaa > tJWrrT«o«>

Propiretáfro: Leontóa Goul
CPP te8.M0.4í»-5J

Porpfiâtáiro: Jâcy Goulart
cpf

Resp. Téc WancQÍo Kfen da SBva Mi
EWG.AORIWENaOR'CflEA: I10?86/P-MG



AiAiíenas - j

Prefeitura Municipal de Alfenas
Praça Fausto Monteiro, 347 - Centro - Alfenas - MG - CEP 37130-000

Tel. (OxxBS) 3698-2025 Fax. (Oxx35) 3698-2044
Internet: www.alfenas.mQ.QOv.br

COMISSÃO PERMANENTE 0E AVALIAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS
(Portaria 362/2017)

AVALIAÇÃO

Em resposta a Comuaicação Interna da Procuradoria Geral do Município de
Aífenas e era cumprimento ao Inciso X do Art 24 da Lei 8.666/93, declaramos para
fins de desapropriação e afetação, que ura terreno urbano cora área de 3.633,25 ar
sem benfeitorias nos fundos de uma área maior cora 7.738,00 de propriedade de
Leonícia Goulart CPF: 188.900.406-53 e Jacy Goulart CPF: 594.306.302-02 matrícula
27.964 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Alfenas - MG, foi avaliado
em RS20,00 o metro quadrado perfazendo uma total de R$72.665,00 (Setenta e dois
mil e seiscentos e sessenta e cinco reais).

Por ser verdade, firmamos o presente para os devidos fins legais.

Alfenas, 04 de novembro de 2021.

PresidenteTPaulo^oberto Felipe
CPF: 435.318.736-87

Membro 1:. L
CP

Membro 2; Eriv

/es da Sííva
?32JÍ66-15

onçalves
CPF: 037.073.876-40
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